
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024.

Nota Técnica n° 005.2024

Assunto: Gordura em Carne Moída

SGPe CIDASC 0350.2024

Considerando que o prazo de adequação citado no parágrafo 5° do artigo 3° da Portaria

MAPA/SDA nº 664, de 30 de setembro de 2022, A porcentagem máxima de gordura da carne

moída deverá ser informada no painel principal, próximo à denominação de venda, foi expirado

em 30 de setembro de 2023, fica estabelecido que:

- Os estabelecimentos que não tiverem realizado as adequações citadas na Portaria MAPA/SDA nº

664/2022 terão o prazo máximo de 30 dias corridos a contar da data da publicação deste documento

para realizar as adequações necessárias em sua rotulagem. Após este prazo, não tendo realizado a

devida atualização, terão seu registro suspenso no e-SISBI (SGSI).

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
Fernando Castro Mota de Oliveira

Coordenação do Credenciamento de Laboratórios de Análise de Alimentos - COCLA

(assinado eletronicamente)
Henrique Savio de Souza Pereira

Coordenação Estadual de Inspeção de Abatedouros Frigoríficos de Suínos e Aves - CIABA

(assinado eletronicamente)
Alexandra Reali Olmos

Gestora do Departamento Estadual de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DEINP
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8M844ZCC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDO CASTRO MOTA DE OLIVEIRA (CPF: 316.XXX.258-XX) em 09/01/2024 às 15:21:32
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/05/2019 - 15:51:36 e válido até 02/05/2119 - 15:51:36.

(Assinatura do sistema)

HENRIQUE SAVIO DE SOUZA PEREIRA (CPF: 473.XXX.539-XX) em 09/01/2024 às 15:33:17
Emitido por: "SGP-e", emitido em 22/04/2019 - 12:09:52 e válido até 22/04/2119 - 12:09:52.

(Assinatura do sistema)

ALEXANDRA REALI OLMOS (CPF: 993.XXX.820-XX) em 09/01/2024 às 16:09:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 17/09/2018 - 10:32:18 e válido até 17/09/2118 - 10:32:18.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0lEQVNDXzIyNjJfMDAwMDAzNTBfMzUwXzIwMjRfOE04NDRaQ0M= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CIDASC 00000350/2024 e o código
8M844ZCC ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


